
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
GESTÃO 2023/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/ 2024.

O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, por intermédio da CÂMARA
MUNICIPAL, inscrita no CGC/CNPJ MF com o n. 24.672.727/0001-83, com sede na Avenida
Primavera nº. 300 CEP: 78.850-000 Primavera do Leste - MT, neste ato representado pelo Vereador
Presidente Valdecir Alventino da Silva, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de
Pregão, em sua forma eletrônica, sob o número 011/2024, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR LOTE, cujo objeto é Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de
Equipamentos e Componentes de Informática para a Câmara Municipal de Primavera do
Leste-MT, processada nos termos do Processo Administrativo nº 032/2024, o qual se constitui em
documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82
a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado Decreto Estadual nº 7.217/2006, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de
Equipamentos e Componentes de Informática para a Câmara Municipal de Primavera do
Leste-MT.

2. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de Registro de Preço - ARP será a
Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, já identificado no preâmbulo.

3. REGISTROS FORMALIZADOS

3.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços
para Futura e Eventual aquisição de Equipamentos e Componentes de Informática para a
Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT, cujas especificações, preço(s),
marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do
procedimento licitatório supracitado.

4. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: BARBOSA INFORMATICA LTDA - CNPJ: 21.014.793/0001-78
Representante Legal: CARLOS GEOVANE FERREIRA BARBOSA - CPF: nº: 015.449.371-64
Telefone:(66) 3498-4040 - E-mail: geovanne_barbosa@hotmail.com
Endereço: Avenida Campo Grande, nº 199, Quadra 341 Lote 08 Sala 01 - Bairro Jardim Riva, na
cidade de Primavera do Leste-MT, CEP 78850-000.

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARC
A

MODELO VALOR
UNI

VALOR
TOTAL

4 2,00
UN
D

ALCOOL ISOPROPILICO;
CATEGORIA HPLC; COM TEOR
DE 99,8%, ACONDICIONADO EM

IMPL
ASTE

PAIP0500
24

R$ 30,61 R$ 61,22
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FRASCO COM 500 ML; PARA
LIMPEZA, ELETRÔNICA COMO
PLACAS E CIRCUITO.COM
EMBALAGEM DE BICO.

C

5 1,00
UNI
D

ALICATE PUNCH DOWN
INSERÇÃO FEMEA 314B P/
KEYSTONE COM REGULAGEM
DE PRESSÃO;

EXBO
M 314B R$ 43,99 R$ 43,99

6 1,00
UNI
D

ALICATE DECAPADOR
CORTADOR E CRIMPADOR DE
FIOS CABOS: ALICATE
CRIMPAR, ONDE DEVE
CRIMPAR, DECAPAR E
CORTAR, PARA FIOS DE 0,2 A
6MM. DEVE POSSUIR
AJUSTADOR DE
COMPRIMENTO DO FIO PARA A
DECAPAGEM. MATERIAL: LIGA
DE ZINCO OU AÇO CROMO
VANÁDIO. CR12MOV, AÇO A3,
PP , TPR COR DE PREFERÊNCIA:
AMARELO COM PRETO,
MARCA DE REFÊNCIA: IRWIN,
VONDER

EXBO
M 3265 R$ 79,43 R$ 79,43

8 2,00 UNI
D

APRESENTADOR DE SLIDE ATÉ
20 METROS COM LASER POINT
APRESENTADOR SEM FIO COM
PONTEIRO A LASER E
ALCANCE DE ATÉ 20 MT.

EXBO
M

LPT-8 R$ 38,00 R$ 76,00

9 10,00 UNI
D

BATERIA MOEDA REFERÊNCIA
CR2032, CARTELA COM 5 UNS.

MAXP
RINT

CR2032 R$ 8,28 R$ 82,80

10 10,00
UNI
D

BATERIA MOEDA REFERÊNCIA
CR2025, CARTELA COM 5 UNS

MAXP
RINT

CR-2025 R$ 8,12 R$ 81,20

14 50,00
UNI
D

CABO 4 VIAS MULTICORES 2
PARES 0,40MM: CONDUTOR
INTERNO: FIO DE ALUMINIO
RECOBERTO COM BANHO DE
COBRE, ELETROLÍTICO, MOLE,
DIÂMETRO DO FIO: 0,40MM,
ISOLAÇÃO INTERNA:
POLIETILENO DE BAIXA
DENSIDADE MULTICOR,
ISOLAÇÃO EXTERNA: PVC 70º
ANTI-CHAMA - BRANCO,
EMBALAGEM: 01 ROLO COM
100 METROS'.

TELE
CAM

20010320
1 R$ 66,34 R$ 3.317,00
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16 7,00 UNI
D

CABO MINI DISPLAYPORT
HDMI 4K 1,80M THUNDERBOLT
HDMI. CABO DE CONVERSÃO
DE SAÍDA MINI DISPLAY PORT
PARA HDMI 4K

LNIE HDMI4K
MAC

R$ 29,95 R$ 209,65

17 2,00
UNI
D

CAIXA DE SOM MULTIMÍDIA
2.1 -POTÊNCIA: 14W, RMS: 8W +
3W * 2, CONECTOR P2 3,5 MM,
ALIMENTAÇÃO: USB 5V.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES.

MULT
ILASE
R

SP172
R$ 138,1

1
R$ 276,22

18 2,00
UNI
D

CASE PARA SSD M2 NVME E
SATA USB 3.1 GEN 2
ADAPTADOR DUPLO NGFF M +
B HD EXTERNO MODELO
DUPLO DO PROTOCOLO
10GBPS. SUPORTE TANTO
NVME PCIE M CHAVE/M + B
CHAVE SSD E NGFF SATA
PROTOCOLO M + B CHAVE SSD
MATÉRIA:1. M.2 SATA NVME
AO GABINETE DO DISCO
RÍGIDO DE USB 3.1.2. CUMPRIR
COM AS ESPECIFICAÇÕES
SATA 3 E CUMPRIR COM AS
ESPECIFICAÇÕES USB3.0.3.
SUPORTE SATA NVME
PROTOCOLO, ADEQUADO
PARA M2 (B + M CHAVE/M
CHAVE) SSD.4. SUPORTE M.2
SSD, 22X30MM, 22X42MM,
22X60MM, 22X80MM UNS DE
ESTADO SÓLIDO.

GUDG
A

RTL9210
B

R$ 201,0
5 R$ 402,10

20 4,00
PC
T

CONECTOR RJ45 CAT 5E
PACOTE COM 100 UNS,
REQUISITOS DA NORMA
ANSI/TIA/EIA-568B.2, CORPO
TERMOPLÁSTICO DE ALTO
IMPACTO, NÃO PROPAGANTE À
CHAMA, VIAS DE CONTATO
PRODUZIDAS EM BRONZE
FOSFOROSO COM CAMADAS
DE 2,54 MICRÔMETROS DE
NÍQUEL E 1,27 MICRÔMETROS
DE OURO; COMPATÍVEL COM
OS PADRÕES DE MONTAGEM
T568A E T568B; CONECTOR
NÃO VAZADO.

5+ 062-0045 R$ 30,99 R$ 123,96

21 1,00 UNI DECAPADOR E CORTADOR
GIRATORIO; DECAPADOR E

SECC JL-332 R$ 35,99 R$ 35,99
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D CORTADOR GIRATORIO DE
CABOS COAXIAIS E UTP / FTP
(BLINDADO)BITOLAS: 22, 24 E
26 AWG / COAXIAIS RG 06/58/59;
POSSUI UMA LÂMINA PARA
CORTE E UMA OUTRA PARA
DECAPAR CABOS CHATOS;
POSSUI DUAS MATRIZES PARA
DECAPAR CABO UTP DE 04
PARES COM UMA LAMINA
REGULAVEL.

ON

23 30,00 UNI
D

DISCO DE ARMAZENAMENTO
SOLIDO TIPO NVME M.2 2280;
INTERFACE: PCIE 4.0 X4 NVME
CAPACIDADE MÍNIMA DE
ARMAZENAMENTO 480GB;
LEITURA/GRAVAÇÃO
SEQUENCIAL MÍNIMAS: 3.500 /
2.100 MB/S; FATOR DE FORMA:
M.2 2280; 36 MESES DE
GARANTIA

KING
STON

SNV2S/50
0G

R$ 319,9
9

R$ 9.599,70

24 10,00
UNI
D

DISCO DE ARMAZENAMENTO
SOLIDO TIPO SSD; SATA 3.0;
FORMATO 2,5; CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO DE 1TB
(1000 GB); VELOCIDADE
TRANSFERENCIA MINIMA DE
6GB/S; PERFORMANCE DE
REFERÊNCIA - ATÉ 500MB/S
PARA LEITURA E 450MB/S
PARA GRAVAÇÃO; TOTAL
BYTES GRAVADOS (TBW):
160TB; NAND SIMILAR OU
SUPERIOR: TLC 36 MESES DE
GARANTIA.

KING
STON

SA400S37
/960GB

R$ 499,5
6 R$ 4.995,60

25 50,00
UNI
D

DISCO DE ARMAZENAMENTO
SOLIDO TIPO SSD; SATA 3.0;
FORMATO 2,5; CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO DE 480GB;
VELOCIDADE TRANSFERENCIA
MINIMA DE 6GB/S;
PERFORMANCE DE
REFERÊNCIA - ATÉ 500MB/S
PARA LEITURA E 450MB/S
PARA GRAVAÇÃO; TOTAL
BYTES GRAVADOS (TBW):
160TB; NAND SIMILAR OU
SUPERIOR: TLC 36 MESES DE
GARANTIA.

KING
STON

SA400S37
/480G

R$ 269,9
9

R$ 13.499,5
0
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29 30,00
UNI
D

FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS
FILTRO LINHA, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO 110/220 V,
CORRENTE MÁXIMA 10 A COM
CABO DE NO MINIMO DE
1,5MTS DE COMPRIMENTO,
QTD SAÍDA 5 TOMADAS COM 3
PINOS TIPO FÊMEA COM
ATERRAMENTO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS INTERRUPTOR
LIGA/DESLIGA, APLICAÇÃO
EQUIPAMENTO INFORMÁTICA/
ELÉTRICO, FREQUÊNCIA 50/60
H.

MEGA
TRON

255 R$ 47,23 R$ 1.416,90

31 4,00
UNI
D

FONE DE OUVIDO COM FIO
HEADPHONE DUPLO,
ESPECIFICAÇÕES: - CONEXÃO
P2 3.5 MM - FALANTE Ø 40 MM -
IMPEDÂNCIA: 32 _ ±15% -
FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 20
HZ - 20000 HZ - POTÊNCIA
MEDIDA: 25 MW - POTÊNCIA
MÁXIMA DE ENTRADA: 50 MW
- SENSITIVIDADE: -55 DB ± 2 DB
- DIMENSÕES: 180 X 65 X 170
MM INFORMAÇÕES
ADICIONAIS: - FONE COM
MICROFONE - DESIGN GAMER -
HASTE AJUSTÁVEL - EARPAD
MACIO - CONTROLE DE
VOLUME - EARPAD SILICONE -
MICROFONE RETRÁTIL
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: -
01 HEADSET GAMER MULTI
GARANTIA: 6 MESES DE
GARANTIA PESO: 406 GRAMAS
(BRUTO COM EMBALAGEM)
IGUAL OU SUPERIOR A
MULTILASER PH073.

MULT
ILASE
R

PH073
R$ 113,5

2 R$ 454,08

33 2,00 UNI
D

FONTE DE ALIMENTAÇÃO
MODELO L255AS-00 255W.

DELL L255AS-0
0

R$ 456,7
6

R$ 913,52

35 2,00
UNI
D

HD EXTERNO 1TB SSD
PORTÁTIL. CAPACIDADE DE
1TB, VELOCIDADE MÍNIMA DE
TRANSFERÊNCIA DE 400MB/S,
USB 3.0. PRODUTO NOVO, NÃO
REMANUFATURADO OU
RECONDICIONADO. GARANTIA
MÍNIMA DE 01 ANO APÓS A

WEST
ERN
DIGIT
AL

WDBEPK
0010BBK

R$ 389,6
1 R$ 779,22
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ENTREGA DO PRODUTO.

38 1,00 KIT

JOGOS DE PINCAS KIT 6 PINCAS
ANTI ESTATICA ELETRONICA
MAGNETICA (SIMILAR OU
SUPERIOR) - ACO INOXIDAVEL
- ANTIESTATICO -
ANTIMAGNETICO. TIPO: ESD10,
ESD11, ESD12, ESD13, ESD14,
ESD15.

XOOL HU-XI-11
9

R$ 58,25 R$ 58,25

39 200,00 UNI
D

KEYSTONE - CONECTOR
FÊMEA KEYSTONE RJ45
T568A/B - BRANCO.

SECC
ON

WT-2002 R$ 9,24 R$ 1.848,00

40 1,00 KIT

KIT DE CHAVES DE PRECISAO
KIT DE CHAVES DE PRECISAO
C/32 PECAS 132W WESTERN CX
1 UM (SIMILAR OU SUPERIOR) -
ITENS INCLUSOS - 1 CABO
ERGONOMICO - 1 EXTENSOR.
30 BITS: HEX: 4,0 - 3,0 - 2,5 - 2,0 -
1, - 1,3 - 0,9 - 0,7/ TORX: T20, T15,
T10, T9, T8, T7, T6, T5, T4/
FENDA: 4,0 - 3,5 - 3,0 - 2,5 - 2,0 -
1,5 - 1,0/ PHILIPS: PH1, PH0,
PH00, PH000 POZI: PZ1 E PZ0 -
DIMENSOES MALETA
FECHADA 10X3X14.

WEST
ERN 132W

R$ 100,6
3 R$ 100,63

41 1,00
UNI
D

KIT DE FERRAMENTAS
MULTIFUNCIONAIS
PROFESSIONAL 47 PEÇAS, DE
ALTA QUALIDADE, FÁCIL DE
USAR E MANUSEAR, COM
DESIGN COMPACTO, FÁCIL DE
TRANSPORTAR E ARMAZENAR,
DEVE SER FEITO DE MATERIAL
DE ALTA QUALIDADE,
DURÁVEL E DE ALTA
PRECISÃO. DEVE POSSUIR NO
MÍNIMO 1 X PASTA (155 MM); 1
BARRA DE EXTENSÃO
MAGNÉTICA FORTE X1 / 4 (60
MM); 1 CHAVE DE CATRACA X1
/ 4 (31 MM); 1 X ESPÁTULA DE
ABERTURA Z13 (136 MM); 1 X
ALICATE DIAGONAL; 1 X
ABRIDOR DE LATAS DE METAL
(115 MM); 1 PINÇA CURVA
ANTIESTÁTICA T1-15 (115 MM);
1 FACA X (130 MM); 1 X
VENTOSA; 1 X ABRIDOR DE
PLÁSTICO; 1 PINO DO CARTÃO

JAKE
MI JM-8146

R$ 169,9
9 R$ 169,99
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SIM X; 1X 1/4 DE
TRANSFERÊNCIA PARA A
BARRA DE EXTENSÃO H4; 6
TOMADAS X H4: M2.5, M3.0,
M3.5, M4.0, M4.5, M5.0; 29 X BITS
DE CHAVES DE FENDA.
MODELO DE REFÊRENCIA DO
PRODUTO: JAKEMY JM-8146.

49 1,00 UNI
D

MULTÍMETRO DIGITAL COM
AMPERÍMETRO AC DC
2000KOHMS APARELHO
MULTIMETRO COM FUSÍVEL
DE AUTO RESTAURAÇÃO,
MEDIDA DE INDUTÂNCIA,
TELA LCD DE 3 ½ (OU MAIOR)
DÍGITOS COM ILUMINAÇÃO DE
FUNDO, COM CAPACIDADE DE
REALIZAR MEDIDAS DE
TENSÃO DC E AC , CORRENTE
DC E AC, RESISTÊNCIA ,
CAPACITÂNCIA , FREQUÊNCIA,
DIODO E CONTINUIDADE.

EXBO
M

MD-200L R$ 61,90 R$ 61,90

52 6,00
UNI
D

NOBREAK SENOIDAL RACK,
1500VA, BIVOLT S.120V/CONF
220V BAT 4X9AH/48V COM 8
TOMADAS, CONTENDO AS
SEGUINTES ESPERCIFICAÇÕES:
FORMA DE ONDA SENOIDAL
PURA, BATERIAS SELADAS
TIPO VRL INTERNAS DE
PRIMEIRA LINHA E À PROVA
DE VAZAMENTO, MODELO
BIVOLT AUTOMÁTICO NA
ENTRADA, TENSÃO DE SAÍDA
NOMINAL PADRÃO 120V, POT.
NOMINAL: 1500VA, POT.
CONTÍNUA: 1350W, TENSÃO
NOM. ENTRADA: 120V/220V
BIVOLT AUTOMÁTICO,
TENSÃO OPERAÇÃO: 48V,
TRILHOS RACK 19 500/600MM:
94.C3.000003 TRILHO
TELESCÓPICO P/ GABINETE
RACK 19 - 500/600MM, DISPLAY
LCD COM INDICATIVO DE
CARGA.

TS
SHAR
A

6956
R$ 3.050,

12
R$ 18.300,7

2

55 2,00
UNI
D

PASSA FIO COM ALMA DE AÇO
15M MODELO: PASSA FIO COM
ALMA DE AÇO; ALMA: CABO
DE AÇO LATONADO;
ISOLAÇÃO: POLIPROPILENO;

BRAS
FORT 7848 R$ 24,91 R$ 49,82
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IDEAL PARA: USO GERAL;
TAMANHO: 15 METROS PONTA
ARREDONDADA: PONTEIRA
ANTIFERRUGEM PONTEIRA DE
MOLA IGUAL OU SUPERIOR A
PASSA FIO MEGATRON 15M

60 40,00
UNI
D

PLACA DE REDE WI-FI 6
BLUETOOTH 5.1 INTEL M, TIPO:
CARTÃO WI-FI.2, SLOT
PADRÃO: M.2. PADRÃO: 802.11B
/ G / N / AC / AX FREQUÊNCIA
DUPLA. FREQUÊNCIA DUPLA
MÍNIMA: 2,4 GHZ 547 MBPS / 5
GHZ 2400 MBPS 802.11AC:
VELOCIDADES DE 1730 MBPS.
MODELO DE REFERÊNCIA
AX200NGW

INTEL AX200
R$ 341,2

4
R$ 13.649,6

0

61 30,00 UNI
D

PLACA DE REDE WIRELESS PCI
EXPRESS WIFI6:
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: –
INTERFACE: PCI-EXPRESS;
ANTENAS: DEVE POSSUIR AO
MENOS DUAS ANTENAS
OMNIDIRECIONAIS
DESTACÁVEIS COM NO
MÍNIMO, 2DBI CADA; –
BANDAS: DEVE SUPORTAR
BANDA DUPLA, SENDO CAPAZ
DE TRABALHAR NAS
FREQUÊNCIAS DE 2.4GHZ E
5GHZ; – DEVE SUPORTAR OS
SEGUINTES PADRÕES: – IEEE
802.11AX (WI-FI 6); – IEEE
802.11AC (866 MBPS OU
SUPERIOR); – IEEE 802.11N, IEEE
802.11G; – IEEE 802.11B. – MIMO:
DEVE SER CAPAZ DE OPERAR
UTILIZANDO A TECNOLOGIA
MIMO 2X2; – CERTIFICAÇÃO:
DEVE POSSUIR SELO DA
ANATEL CONTENDO O
NÚMERO DA HOMOLOGAÇÃO;
– SISTEMA OPERACIONAL:
DEVE SER COMPATÍVEL COM
WINDOWS E LINUX; –
COMPATIBILIDADE: DEVE SER
COMPATÍVEL COM PERFIL
BAIXO E ALTO,
ACOMPANHANDO OS
ESPELHOS PARA UTILIZAÇÃO
DAS DUAS FORMAS; – O PRAZO

MERC
USYS

MA80XE
AX3000

R$ 245,4
3

R$ 7.362,90
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DE GARANTIA SERÁ DE, NO
MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES.
MODELO DE REFERÊNCIA
INTEL AX3000

63 4,00
UNI
D

RACK DESMONTÁVEL DE
PAREDE 12U – 19 X 470MM DE
PROFUNDIDADE; TAMANHO
12U; PADRÃO 19 POLEGADAS;
DIMENSÕES PERFIL DE
FIXAÇÃO: CONFORME NORMA
IEC 60297; PORTA ACRÍLICO E
FECHO COM CHAVE;
ABERTURA DIREITA OU
ESQUERDA; APLICAÇÃO:
AMBIENTES INDOOR;
ABERTURAR PARA CABOS
DESTACÁVEL;
MARCA/MODELO DE
REFERÊNCIA: INTELBRAS MRD
1247, RACKFORT.

FIBRA
META
L

MR12X47
0

R$ 734,2
9 R$ 2.937,16

69 5,00
UNI
D

SWITCH 08 PORTAS GIGABIT
DESCRICAO: SWITCH EASY
SMART GIGABIT DE 8 PORTAS
TL-SG108E, 8 PORTAS RJ45 DE
10/100/1000MBPS, OFERECE
MONITORAMENTO DA REDE,
PRIORIZACAO DE TRÁFEGO E
POSSUI CARACTERISTICAS DE
VLAN A INOVADORA
TECNOLOGIA DE ENERGIA
EFICIENTE ECONOMIZA ATE
80% DO CONSUMO DE
ELETRICIDADE SIMPLES
CONFIGURACAO DE REDE COM
SISTEMA PLUG-AND-PLAY
GERENCIE DE FORMA
CENTRALIZADA TODOS OS
SWITCHES SMARTS COM O
UTILITARIO DE
CONFIGURACAO EASY SMART.
CARACTERISTICAS DE
HARDWARE PADROES E
PROTOCOLOS IEEE 802.3, IEEE
802.3U, IEEE 802.3AB, IEEE
802.3X, IEEE 802.1Q, IEEE 802.1P
INTERFACE 8 PORTAS RJ45
10/100/1000MBPS
(AUTONEGOCIACAO/AUTO
MDI/MDIX) MIDIA DE REDE
10BASE-T: CATEGORIA DE
CABO UTP 3, 4, 5 (MAXIMO DE

TP-LI
NK

TL-SG108
E

R$ 205,6
9 R$ 1.028,45
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100M) EIA/TIA-568 100O STP
(MAXIMO DE 100M)
CATEGORIA DE CABO UTP 5, 5E
(MAXIMO DE 100M) EIA/TIA-568
100O STP (MAXIMO DE 100M)
CATEGORIA DE CABO UTP 5,
5E, 6 OU ACIMA (MAXIMO DE
100M). MODELO DE
REFERÊNCIA TL-SG108E.

71 30,00
UNI
D

TECLADO PARA COMPUTADOR
TECLADO USB PADRÃO ABNT2
CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: -
COR: PRETO - INTERFACE: USB
- PADRÃO: ABNT2 (BRASIL) -
LEDS INDICATIVOS: NUM
LOCK, CAPS LOCK, SCROLL
LOCK.

YAKA
O

BW-06 /
A-808 R$ 22,62 R$ 678,60

74 7,00
UNI
D

PLACA CODEC ICIP 30 PARA
LIBERAÇÃO DE 10 RAMAIS
VOIP

INTEL
BRAS 4400101

R$ 1.003,
99 R$ 7.027,93

76 1,00 SE
RV

MÃO DE OBRA PARA
INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO DOS ITENS 72,
73, 74 E 75

SERVI
ÇO

SERVIÇO R$ 10.50
0,00

R$ 10.500,0
0

77 1,00 SE
RV

MÃO DE OBRA PARA
INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO DA
FECHADURA SMART.

SERVI
ÇO

SERVIÇO R$ 875,0
0

R$ 875,00

4.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente
ARP, nos exatos termos do resultado obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a
quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP os
seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, independente de transcrição, e que
devem ser totalmente observados e cumpridos e:

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto;

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m)
registrado(s);

c) Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2024.

5. VIGÊNCIA DA ARP

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP (https://pncp.gov.br/), e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
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5.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de
comprovação da vantajosidade dos preços.

5.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação
pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP.

5.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficiais
de publicação e divulgação.

6. CONTRATAÇÕES FUTURAS

6.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos
respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e
formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU.

6.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador, e desde que haja expressa concordância
dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre
os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual será
formalizado nos autos de gestão da ARP por intermédio de apostilamento e publicado.

6.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as
contratações futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de
cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços
contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos
contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação
referente ao Pregão nº 011/2024 e seus anexos.

7. VÍNCULOS DA ARP

7.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor
registrado em igualdade de condições.

7.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções
administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão nº 011/2024.

8. ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE

8.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do
órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo:

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e
diretamente o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal
com a contratação pretendida.

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela
estabelecidas, a aceitação ou não da contratação decorrente de adesão,
independentemente de qualquer justificativa formal.
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c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a
concordância do fornecedor.

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro
expediente competente, encaminhado para o e-mail institucional
compras@primaveradoleste.mt.leg.br, no qual deverá constar o objeto que
interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

8.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor, que poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

8.3. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de
despacho fundamentado.

8.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata, sendo que esse prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

9. LIMITES PARA ADESÕES

9.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

9.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E
EPP'S na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não
poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do TCU.

9.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação
por adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art.
82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.5. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública
não participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os
seguintes requisitos temporais conjuntamente:

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em
razão da caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP;
e,

b) Apenas durante a vigência da presente ARP.
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10. COMUNICAÇÃO AO GERENCIADOR

10.1. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou
entidade aderente informar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados
da contratação, a contratação para fins de registro definitivo.

11. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

12. CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ARP

12.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ARP deverá ser formalizada no
prazo de validade da Ata e será formalizada por intermédio da emissão de Instrumento de Contrato
(Anexo V do Edital do Pregão nº 011/2024), conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
não havendo a formalização de Instrumento de Contrato.

12.2. Na formalização da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

12.3. As contratações decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas,
observado o disposto no arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

13. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP

13.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP,
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

13.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme
regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP,
particularmente quanto a(ao):

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como
também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e
publicadas;

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações,
durante toda sua vigência;

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de
contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP,
ou em relação à(s) solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou
entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência(s)
complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento
fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU;

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP
por órgão ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do
fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários e totais, prazo de
validade da autorização e demais condições de adesão;

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins
de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e
jurisprudência do TCU;
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g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e
revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro
contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das
novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes;

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções
decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em
relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às
contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou
entidades aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s)
particular(es) contratado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na
presente ARP;

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP.

14. ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE

14.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete:

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado
local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas para fins de renegociação ou cancelamento;

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu
interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a
utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou participação no
certame;

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular;

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

15. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

15.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

a) Retirar a respectiva nota de empenho no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da convocação;

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a concordância ou não em
relação à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração
Pública não participante, indicando expressamente que tal contratação não
prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO
GERENCIADOR e os participantes;

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos,
condições e prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP,
como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da
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ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da
obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o
fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de
forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e
Anexos do Pregão nº 011/2024, ressalvada a ocorrência de fato(s)
superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na
presente ARP;

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a
partir da data de homologação do procedimento licitatório;

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na ARP;

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato;

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as
obrigações assumidas na proposta, todas as condições de participação e de
habilitação exigidas na licitação.

16. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

16.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a
presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a
titularidade do registro de preços, havendo CANCELAMENTO da ARP e segundo a ordem de
classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, VII, e § 5º,
VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

16.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da
proposta do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do
titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

16.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no
edital do certame.

16.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção
do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item
anterior.

16.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA,
deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia.

17. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO
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17.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações,
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contratações
Públicas (https://pncp.gov.br/), bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial.

17.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas,
durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet
(https://www.primaveradoleste.mt.leg.br/), inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores.

18. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

18.1. Salvo negociação entre o órgão gerenciador e o(s) fornecedor(es), os preços registrados
serão REAJUSTADOS automaticamente, para mais ou para menos, com base na variação anual do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) meses, contados da
assinatura da ARP, de acordo com a seguinte fórmula:

PR = PI x IR

Onde:

PR = Preço reajustado

PI = Preço inicial da Ata de Registro de Preços

IR = Índice de reajuste

18.2. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia
ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação, cabendo à Administração decidir sobre o
interesse na prorrogação em caso de reajuste.

18.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da contratação tal como pactuado, deverá ser formulado durante a vigência da presente Ata
e antes de eventual prorrogação.

18.4. Do mesmo modo, à Administração pode solicitar a REVISÃO dos preços registrados
em caso de desequilíbrio econômico-financeiro em seu desfavor.

18.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

18.6. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em
decorrência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em
casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei Federal
nº 14.133/2021, e nos seguintes casos:

a) ausência de comprovação da elevação dos encargos do particular;

b) ocorrência de evento antes da formulação das propostas;

c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos
encargos do fornecedor;
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d) culpa do fornecedor pela majoração dos seus encargos (o que inclui a
previsibilidade da ocorrência do evento).

18.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável,
mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais
itens/grupos não afetados pelo requerido desequilíbrio de preços de mercado.

18.8. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o
respectivo ITEM/GRUPO, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceita(m) manter seu(s) preço(s) registrado(s).

18.9. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no
item 11 desta ARP..

19. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ARP

19.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes
e não participantes do registro de preços.

19.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

19.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

19.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos nas Leis nº 14.133 de 2021 e nº 14.770 de
2023.

19.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

19.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

20. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

20.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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c) Não aceitar manter seu preço registrado;

d) Sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, aplicada por qualquer órgão da União Federal (art. 156, § 4º, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021); ou

e) Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, no caso de declaração de inidoneidade para contratar com a
Administração Pública.

20.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

20.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

20.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

20.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

a) Por razão de interesse público;

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES
CONTIDAS NA ARP

21.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas neste Edital de Licitação do Pregão nº
011/2024, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e
criminal que seus atos ensejarem.

21.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

21.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante ou aderente a realização de procedimento
para fins de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro
quaisquer sanções aplicadas.

21.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências passível de cancelamento do registro do fornecedor.

22. CANCELAMENTO E RESCISÃO DA ARP
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22.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, POR LOTE/GRUPO,
por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos
casos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao
mercado, conforme regras previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº
14.133, de 2021.

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação
formal, bem como haja comprovação de situação que impossibilite o
cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público,
devidamente justificadas.

22.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO
GERENCIADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público,
quando o titular do registro:

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta
ARP;

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no
prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão
ou entidade Contratante;

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base
neste ARP;

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação,
salvo irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
ou no art. 87, III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 2002.

22.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado
da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

22.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer
espécie de sanção administrativa ao titular do registro.

22.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e
assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser aceita em
prejuízo ao interesse público.

22.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e
fundamentada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em
processo administrativo.

22.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de
apuração da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro.



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
GESTÃO 2023/2024

23. DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente,
particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Primavera do Leste - MT, em 05 de julho de 2024.
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